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Indicação n° 8/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 

Assunto 

Solicitação de substituição de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de LED nas 

seguintes vias do bairro Rio Verde: Rua Adis 

Abeba; Rua Copenhague; Avenida Madri; Rua 

Estocolmo, no trecho compreendido entre a 

Avenida Madri e a Avenida Lisboa; Rua 

Atenas; Rua Varsóvia. 

 

Justificativa 

A presente indicação legislativa tem por finalidade solicitar à Secretaria 

Municipal de Obras e Viação a substituição das lâmpadas convencionais por 

lâmpadas de LED nas seguintes vias localizadas no bairro Rio Verde: Rua Adis 

Abeba; Rua Copenhague; Avenida Madri; Rua Estocolmo, no trecho 

compreendido entre a Avenida Madri e a Avenida Lisboa; Rua Atenas; Rua 

Varsóvia. 

A solicitação fundamenta-se na necessidade de melhoria da iluminação pública 

dessas vias, que possuem fluxo constante de pedestres e veículos e 

apresentam, atualmente, pontos com iluminação insuficiente, conforme relatos 

frequentes dos moradores da região. Tal situação compromete a segurança, a 

mobilidade urbana e a sensação de bem-estar da comunidade local. 

A adoção da tecnologia LED representa um avanço importante na 

modernização da infraestrutura urbana, trazendo benefícios diretos ao 

município e à população, tais como: 

Melhoria significativa da visibilidade noturna, contribuindo para a redução de 

riscos de acidentes e o aumento da segurança pública; 

Maior eficiência energética, com redução do consumo de energia elétrica e 

economia aos cofres públicos; 
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Maior durabilidade das luminárias, diminuindo custos de manutenção; 

Utilização de tecnologia mais sustentável e ambientalmente responsável. 

A medida está alinhada às diretrizes de modernização dos serviços públicos, 

eficiência energética e valorização dos espaços urbanos, além de atender a 

uma demanda legítima da população do bairro Rio Verde, que há tempos 

reivindica melhorias na iluminação pública da região. 

Diante do exposto, solicita-se que esta Secretaria realize os estudos técnicos e 

operacionais necessários para viabilizar a substituição das lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de LED nas vias mencionadas, com a devida 

previsão de recursos e cronograma de execução. 

 

 

Colombo, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 
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